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Cõmora Municipal d• Assis 

PROTOCCL ') C:E RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Número . .0.l.:5.�-----···f'lºto.d . ..J _Ql:._/ .• SJ. DISPÔE SOBRE A CELEBRAÇÂO DE 
CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DA JUSTIÇA 
E DEFESA DA CIDADANIA DO ESTADO DE SÃO 

a seguinte Lei: 

ARTIGOJ"-

ARTIG02"-

ARTIGOJ"-

ARTIG04"-

PAULO, COM A FINALIDADE DE 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
LIGADOS A JUSTIÇA E DEFESA DA 
CIDADANIA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu sanciono 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
termos de convênios e/ou aditamentos com o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania do Estado de 
São Paulo, objetivando o desenvolvimento de programas, ligados a 
justiça e defesa da cidadania. 

Para o cumprimento do disposto no artigo l� fica o Poder Execu
tivo autorizado a receber repasses .financeiros, bem como receber e 
ceder móveis e imóveis e praticar outros atos necessários ao bom de
sempenho dos convênios e/ou de aditamentos .firmados. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

_,,, 

�tllfti'IJ. ':ã· tração, em 3I de janeiro de 199 7. 

VES FILHO 
E ADMINISTRAÇÃO 
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